
TVR Na0 90, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 1051201 2 
Aviso 2211201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1374, de 
22 de dezembro de 2010, que autoriza a Associação Serra do Camará a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de São Miguel, Estado do Rio Grande do Norte. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 



Mensagem n" 1 0 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos temos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nq89 ,  de 13 de agosto de 2008 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Faria Lemos - MG; 

2 - Portaria 11977, de 19 de dezembro de 2008 -Associação de Voluntários ao 
Desenvolvimento Sustentável do Bico do Papagaio - AVDESBIP, no município de Maurilândia 
do Tocantins - TO; 

3 - Portaria nQ78, de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Rio da Conceição, no município de Rio da Conceição - TO; 

4 - Portaria nq82 ,  de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Moradores de Dois Irmãos do Tocantins, no município de Dois Irmãos do Tocantins - TO; 

5 - Portaria n" 700, de 29 de julho de 2010 - Associação Comunitária Rádio 
FM Espírito Santo, no município de Espírito Santo - RN; 

6 - Portaria $ 7 0 1 ,  de 29 de julho de 2010 - Associação Candiotense de 
Incentivo à Arte e à Cultura - ACIAC, no município de Candiota - RS; 
- - 7 - Portaria nV04, de 29 de julho de 2010 - Associqão Rádio Comunit&ia _- - _ _  - - _____^___ _ -  _ _ __---- --i - - -  - --- - --- - - 

- - EsPzfaança Vivã Distrito aõ-A-sj~-ASRCEV,-<õ-~&;cíp~òde Bm B-u-@rcsl-MT;- - - -- - - 

8 - Portaria 11-43, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária Morumbi, no município de São José dos Campos - SP; 

9 - Portaria n947,  de 24 de agosto de 2010 -Associação Beneficente Cultural 
Rusczak, no município de Rio Negrinho - SC; 

10 - Portaria 11-48? de 24 de agosto de 2010 - Associação dos(as) 
Costureiros(as) do Município de ItabaianinhaJSE - ASCOMITA, no município de Itabaianinha - 
SE; 

1 1 - Portaria n949 ,  de 24 de agosto de 20 10 - Associação Artística e Cultural 
"Pró-Arte" de Nazaré - Tocantins, no município de Nazaré - TO; 

12 - Portaria n" 764, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural, Artístico e Social de Cerejeiras, no município de Cerejeiras - RO; 



13 - Portaria n q 8 9 ,  de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Serafinense de Comunicação - ACSEC, no município de Serafina Conêa - RS; 

14 - Portaria nQ 790, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
I 

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, no município de Minas Novas - MG; 
15 - Portaria n916 ,  de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Rádio 

Líder de Abreu e Lima, no município de Abreu e Lima - PE; 
16 - Portaria n920 ,  de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D' arco, no município de Pau D' arco - p 1 I 

TO; 1 

17 - Portaria n" 922, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural Ambienta1 de Diamante do Sul, no município de Diamante do Sul - PR; 

18 - Portaria n 9 2 3 ,  de 14 de outubro de 2010 - Associação Beneficente de 
Vereda, no município de Vereda - BA; 

19 - Portaria 11925, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária Aldeia 
Tinguatiba, no município de Antônio Cardoso - BA; 

20 - Portaria n926 ,  de 14 de outubro de 20 10 - Associação Comunitária Portal 
do Benfica, no município de Fortaleza - CE; 

21 - Portaria 11927, de 14 de outubro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Radiodifusão de Cruz Machado, no município de Cruz Machado - PR; 

22 - Portaria n 9 2 8 ,  de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária I 
Parque dos Pinhos - ASSCOMPP, no município de Cidreira - RS; 

23 - Portaria n" 935, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária dos I 

Moradores de Mituaçu, no município de Conde - PB; 
I 

24 - Portaria 11937, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicaqão e Cultura de Juranda, no município de Juranda - PR, 

25 - Portaria 119443, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Amigos Pratense, no município de Nova Prata do Iguaçu - PR; 

26 - Portaria - $948, de 14 de outubro de- 2010 - Associação .Pró:Rádio 
- - 

- - -  - .- -~ofiu~t&ia.~idadania-FM, no-mun~ípio de-Passo-Fundo-=-RS; - - - - --- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

27 - Portaria nQ 1.043, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Fortaleza de São 
João, no município de Ipupiara - BA; 

28 - Portaria n q  -073, de 1 1 dé novembro de 20 10 - Associação Comunitária 
Bonjesuense de Radiodifusão - ACBR, no município de Bom Jesus da Penha - MG; 

29 - Portaria nQ 1.078, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural Jacuípe FM, no município de São José do Jacuípe - BA; 

30 - Portaria n" 1.089, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Comunicação, Cultura e Desporto de Vila Nova do Piauí, no município de Vila Nova do Piauí - 
PI; I 

3 1 - Portaria nQ 1.094, de 16 de novembro de 20 10 - Associação Comunitária 
Lamarão em Ação - FM, no município de Lamarão - BA; 



32 - Portaria ne 1.158, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Apoio a Cultura do Município de Conceição de Almeida, no município de Conceição de 
Almeida - BA; 

33 - Portaria nQ 1.167, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Desenvolvimento Social de Miraguaí - ACODESMI, no município de Miraguai - RS; 

34 - Portaria ne 1.186, de 24 de novembro de 2010 - Clube dos Pais do Granja 
Verde, no município de Betim - MG; 

35 - Portaria ne 1.226, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão da Marnpituba, no município de Marnpituba - RS; 

36 - Portaria ne 1.23 1, de 30 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Caseirense, no município de Caseiros - RS: 

37 - portaria nQ 1.234, de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Lageadense - ARCOL, no município de Chapadão do Lageado - SC; 

38 - Portaria n q  1.74, de 6 de dezembro de 201 0 - Associação Cultural Vale do 
Sol, no município de Vale do Sol - RS; 

39 - Portaria n" 1.374; de 22 de dezembro de 2010 - Associação Serra do 
Camará, no município de São Miguel - RN: 

40 - Portaria ne -1.375, de 22 de dezembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Barreto FM, no município de Bento Fernandes - RN; e 

41 - Portaria n q  .386, de 22 de dezembro de 201 0 - Associação dos Amigos 
Bocainenses, no município de Bocaina de Minas - MG. 

Brasília, 2 3 de ma r ç  o de 2012. 



Brasília, 19 de abril de 201 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Serra do Camará, no Município de São Miguel, 
Estado do Rio Grande do Norte, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade 
com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se deprqende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando nzo 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nE53000.0 12 18 1/20 10 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após' deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 9 3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicanzente por: Paulo Berízardo Silva 



No 1 3 7 4  DE 2 2  DE DEZEMBRO DE 2010. 

O MmISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% e. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto 119.4 15, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.6 12, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.012181/2010, resolve: 

Art. lwutorgar autorização a Associação Serra do Camarh, com sede no Sítio Serrote 
Verde, s/n2, Zona Rural, Município de São Miguel, Estado do Rio Grande do Norte, para executar serviço , 

de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612,  de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 06" 10' 10"s e longitude em 38" 29' 26"W, utilizando a 
freqüência de 104,9MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na 

JOSÉ: A R m R  I LEITE 
Ministro de Estado das Comunicações 



Aviso n 9  2 .I(! - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n"" 489, 877, 878 e 
882, de 2008; 700,701,704,743,747 a 749,764,789,790,916,920,922,923,925 a 928,935, 
937, 943, 948, 1.043, 1.073, 1.078, 1.089, 1.094, 1.158, 1.167, 1.186, 1.226, 1.231, 1.234, 
1.274, 1.374, 1.375 e 1.386, de 2010. 

Atenciosamente, 

SI HOFFMANN 
Estado Chefe da Casa Civil 
id&cia da República 

--. --- - ----- - . . - . --- - - - - - -- - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - -  - -  - - - _ . _  _ -. . - _ _  
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Processo Administrativo no 53000012181/10 

Nome da Entidade: Associação Serra do Camará 

Sede: Sítio Serrote Verde, s/nO, Zona Rural 

Município: São Miguel 

Estado: RN 
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FO 

Excelentissimo Senhor Ministro das 
Dr. Hélio Costa h { l f l i S ~ $ A [ i ?  I ~ I ~ ~ , ~ I . J ~ ~ ~ I c G c I ~ ~ E ~  

eF;tP. SILIA . DF 

I 
Brasília - DF. 

53006 64%488115204iL1i.iLi3 1 

A Associação Serra do camará, inscrita no CNPJ / MF, sob o no. 11.306.857/0001- 
17, Localizado no Sitio Serrote Verde, s/n, Zona Rural, CEP: 59.920-000, São Miguel, 
Estado do Rio Grande do Norte, entidade sem fins econômicos - - _ -  - legalmlte cog&&u~da e 
-devidamente reg&&aad -no-kgão c~mp_etente, vem respeitosamente a presença de V. Excia. 
Em atendimento aa Aviso no. 001/2010, apresentar a documentação que trata o item sete da 
Norma NO. 01/2004, Norma Complementar do serviço de radiodifusão Comunitária, 

1 7 , .  . a --.,,.r" .r . 1 aprovam pela rortana lu . ut: j a n w  ut; - . r .  0,. . ,  1 
U I I ~ I  ua 

União de 26 subseqüentes. 

São F e l y  9 22 de fevereiro de 2009. 

José Gaudêncio biógenes Tosquato ' 

Presidente 



A Associagão Serra do Camará, inscrita no CNPJ sob no 
1 1.3 06.854/000 1 17, declara que as coordenadas geográficas (6)" (1 0)' 
(10,24)'$ de latitude e (38)'(29)'(26,98)' 'W de longitude foram tiradas na 
padronização GPS no endereço: 
Sitio Serrote Verde, s/n, Zona Rural, CEP: 59.920-000, São Miguel, Estado 

ctrcii-n 
UbL> L V  

São Miguel, RN, 22 de fevereiro de 20 10. 

Jose Gaudêncio ~ i ó ~ e n e i  ~ o r ~ u a i o  
Presidente 



Á Associação Serra do Camará, inscrita no CNPJ sob no 
11.306.854/0001-17, com sede rio Sitio Serrote Verde, s/n, Zona Rural, CEP: 
59.920-000, São Miguel, Estado do Rio Grande do Norte, declara que a 

-a-. - . 
i entidade nao e executante de qualquer modalidade de serviço de radiodiIusão, 

inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de 
televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tein coino 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 
condições participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos sesvigos inencionados, 

São Miguel, RN, 22 de fevereiro de 20 10, 

José ~audêncio Diógenes ~ o r ~ i a t o  
Presidente 



Á Associação Serra do Camarh, declara que a entidade esta localizada 
no seguinte endereqo : 

Rua: Sitio Serrote Verde, sln 
Bairro: Zona Rural 
Cidade: ,580 Miguel 
CEP: 59.920-000 
Rio Grande do Norte. 

São Mguel, RN, 22 de fevereiro de 2010. 

Presidente 



Á Associagão Serra do Camará, coin sede no Sitio Serrote Verde, s/n, 
Zona Rural, CEP: 59.92 0-000, e foro na cidade de São Miguel - RN comunica 
que a denominacão fantasia da emissora será; 

São Migud, PN,  22 ,de fevereiro de 20 10. 

- -- -- - - -- - - 

Presidente 



Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução relativo a solicitação de autorização para execu@io do serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita 
neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 
conformidade com o subitem 7,2 da Norma Complementar no 1/2004,bem como as 
afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

r ' . 
São ' iguel, R ,22 de feverwc#2 1 G .  

I 

José Gaudêncio Diógenes Torquato 
Presidente 



Á Associa~ão Serra do Camará, inscrita no CNPJ sob no 
11.3&854/000 1-17, com sede no Sitio Serrote Verde, s/n, Zona Rural, CEP: 
5 9 . Z @ . f ) 0 w o r c m r c h h d r  N - cl 
apresentará projeto técnico m p o 7 s  d a z a  

L? p 

complementar no 112004 e, com os dados indicados no nosso requerimento, 
coso seja selecionado. 

I São Miguel, RN, 22 de fevereiro de 20 10. 

- - - -  

José Gaud&cio Diógenes Torquato 
Presidente 



- . . 
Associação Serra do Camará, com s e d e u e r r o t e  Verde, s/n, 

Zona Rural, CEP: 59.920-000, e foro na cidade de São Miguel, declara que o 
local de instalaqão do sistema irradiante, esta de acordo com o disposto no 
subitem 18.2.7.1. 

São Miguel, RN, 22 de fevereiro de 20 10. 

José Gaudêncio Diógenes Torquato 
Presidente 



Á Associação Serra do Camará, com sede no Sitio Serrote Verde, sln, 
Zona Rural, CEP: 59.920-000 e foro na Cidade de São Miguel - RN declara 
que to@ os seus dirigentes residem aa &r-ea:-da _-- comunidade a ser atendida 

i pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o cáso. 

São Miguel, RN, 22 de fevereiro de 20 10. 



Á Associação Serra do Camará, com sede no Sitio Serrote Verde, sln, Zona Rural, 
CEP: 59.920-000 e foro na cidade de São Miguel - RN, pelos seus diretores abaixo 
assinado, declara cumpsir fielmente as nosmas estabelecidas para o serviço de radiodifusão 
comunitária de acordo com alei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998. 

I Presidente 

I 

Clauberto Pinheiro Barbosa 



JOSE FAUQENCIO DIOGENES TORQUATO 
RUA JOSE BRAGANCA, 105 

PONTA NEGRA - NATAL 
NATAL-RN CEP-59090220 

No do Contrato: 010774501 7 
N q o  Medidor: D765254 

Rota: 02 
Roteiro: 0466157 
Propriedade: 0001 358 

IAutentico como verdadeiro1 
Ia  presente fotocbpia, dou) 
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GRANDE D s  NORTE 
COMARCA DE SAO MIGUEL/RN 

I" OECIO DE NOTAS 
SÃO MGUELIRN 

TAB: GiLTON SAMPAIO DE SOUZA 
TAB: MÔNICA LEVE DE ALMEIDA SAMPAIO. 

TAB. JOSE ORIOVALDO PESSOA LEITE 

Certifico em razão do meu oficio, a pedido da verbal de parte interessada e a 

para fms de direito que procedendo a competente busca nos arquivos e livros deste 1" 

Cartório Oficio de- Notas, São ~iguel/RN, Constato o registro da ATA DE 
. . , 

i - 

localizada no municipio de São MigueiKN, devidamente registrada no &&de Pessoa 
-.--__ 

p no 149 e 149, em data de 06 de novembri de 2009, pela ' 

Tabeliã Substituta do Registro M6nica Leite de Aheida Sampaio. O referido é verdade. 

dou fé. 

. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SÃO MIGUEL-RN 

RELAÇAB DOS ASSOCIADOS DA ASSOCIÇÃO SE 

, PRESIDENTE: José Gaudêncio Diógenes Torquato 
RG: 14437/80& 
C.P.F: 199.228.684-1 5 
End. Rua Sete de Setembro,S/N 

,VICE-PRESIDENTE: Maria de Lourdes Diógenes Torquato 
RG: 000.190.732 SSPIRN 
CPF: 720.823.564-34 
END: Rua Sete de Setembro S/N 
, SECRETARIO: Alcimar Gonçalves de Aquino 

RG:587.601 SSPIRN 
CPF:341.708.984-00 

-2' 
END: Rua Antonio do Rego Leite, 469 
TESOUREIRO: Roberto Wagner Rosa Pereira 
/ 

RG:855.314 SSPIRN 
CPF: 361.512.265-25 
END: Rua Dr. Severiano, 121 

OUPLENTE: Clauberto Pinheiro Barbosa 
RG: 3 196424197 SSPIRN 
CPF:041221414-86 
END: Rua Coronel João Pessoa, 243 
CONSELHO FISCAL: 
Nia Cristina Diógenes Torquato 
RG:335.734 SSP-RN 
C.P.F:229.968.264-34 
Luis Marcos Alves da Costa 

-- . .  R_G_r12P.5_83SSE/RN12583SS!N .. - . .  - 
- -  - - - -  -- 

CPF:664.636.294-72 
Rua LLI~Z Carlos, 157 
José Pauliner de Aquino 

\ RG: 166.3965 SSPIRN 
C.P.F:032.093.334-24 
END: Sitio Cachoeira 
SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL 

' Ana Paula Ferreira 
RG:3384650/99 SSPIRN 
CPF:876.047.014-34 
END:RUA DIX-SEP ROSADO, 155 
Tereza Suyane Alves de França 
RG:20030022569/97 SSlYRN 
CPF:934.246.633-87 
END: Rua José Ferreira Sobrinho, 140 



MEMBROS: 
Valdencio Pessoa de Aquino 
RG:1.363.393 
CPF:852.591.364-20 
END:Rua Dr. José Torquato 
Maria do Socorro Rodrigues Guimarães Nunes 
R6:538.212 SSPIRN 
CPF:378237954-34 
END: Rua Coronel Nunes S/N 
Áurea Luzia de carvalho 
RG:346.306/2000 SSPIRN 
CPF:013.545.254-69 
END: Sitio Lagoinha 
José Jorge de Andrade 
RG:323.668-2" via SSPIRN 
CPF: 150.656.1 84-53 
END: Rua Dr. José Torquato S/N 



L'urnp~ovniitc de I i~çcriçzo e dç Situação Cadastra1 

t~c~snp:*ovants da Isiscri6;ão e de Sitaragão Cadastra1 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualizãc;ão cadastrali 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DIGA 

INIIMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRICAO E DE SITUACÃO 
T 1.306.85410001-17 ;;;I;;;?TuRA 

MATRIZ -- 
CADASTRAL 

IiIDME LMT'PC~JIHIAL 

L O C I I i C i D S E R R A  - D o  cAMARA 

I i I LJI O 00 ES I ABELECIMEIJTO (NOME DE FANTASIA) I . l 

V /  
anteriormente 

~ 0 ~ 1 ~ 0  E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
PV' 

94.30-8-00 - Ali?ridades de associaçBes de defesa de direitos sociais I I- . 
L---- 

COMPLEMENTO 

SIT SERROTE VERDE 
---- 

7-7 I M U N ~ ~ P I O  
ZONA RURAL SAO MIGUEL 

pJ20 C Y S T R A I .  DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

0611 112009 

MOTIVCl DE r l T ~ ~ C A O  CACASTRAL r--- 
SITUAÇ/?O ESPEC14L DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******ti* 

i 
,Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. I 

J 1 Erriiiido rio clia 26lir212 

A 1W13 agr~dece a scia visita. I'ara informações sobre polít ica de privacidade e u. 
r .  i~tt~i~li~,~ ~ ) ; I L J I I I ~ ~  



TITULO I - DA 
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ASLSOCIA$IAO Serra do Camiará. 1' 

'i q! 
Z 

'\ 
Z * 

ESTATUTO 
., I 

\ 

\ 

PERSONALIDADE JURÍDICA, DA SEDE E FORO DOS'-\.> 
FINS E DURAÇÃO. I I 

Art. 1" - A Associação Serra do Camará, com sede no Sitio Serrote Verde, S/N, CEP: 
59.920-000, e foro na cidade de São Miguel, Estado do Rio &nde do Norte. É constituída 
na forma acima como instituic;ão de caráter privado conforme previsto na seção III' do 
capitulo 11, do titulo I, do livro I do Código Civil Brasileiro e terá duração por tempo 
indetenninado, sem discrimina@ de sexo, raça e religiãto. 1 I 
Art. 2" - A AssocO,ação Serra do Camará é uma entidade sem fins econômicos, gozando 
de autonomia administrativa, financeira e pa@imoniaE no grau conveniente 'm ezercício de 
suas atividades, e se rege pelo presente Estatuto e normas legais que lhe forem aplicáveis. 

TIITULO 11 
DA FENUHDBE 

Art. 3" - A Associação Serra do Carnará tem como finaridade executar, direta ou 
- 

-. - indiretamente, a política de Pesquisas Sociais,, Planejamento U~bano -- e da . Cidadania, 
.- 

visando à elevação dos padrões sócios econ6micos das populações, e atuará de forma 
integrada com órgãos e entidade de objetivos afins do' Governo Federal, Estadual e 

, incluindo-se ainda, os seguintes objetivos: 

u" Executar o s e ~ ç o  de IPadiqd;@sZJo Comunitári-a conforme incisos I a V 
do artigo 3" da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, o serviço de 
RadiodifLisão Comunithria tem por finalidade o atendimento a comunidade 
beneficiada com vistas a: 

a) Dar oportunidade a &&sb de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade; 

N-Jb) Oferecer ~riecanismo à formação e inkgração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; 

c) Prestar serviços de utilidade Bútblica, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário, 

d) Contribuir para o aperfeipamernto profissional nas áresrs de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de confor-midade com a legislagão profissional vigente, , 7 . 

e) Pemiitir a capacietqiçãto dos c'ldadões no exercício do direito de expressão da 



-- - \ J f  . lI - Incentivo ao associativismo formal e informal com vistas a aplicação de 
participação popular no processo social e no desenvolvimento comunitário; 

IIt -'Preparação e mobilizqão de gmpos e comunidades em favor de sua 
autopromoção e participqão no processo de desenvolvimento social; 

IV - Planejamento, implantqão e coordena@io de unidades de equipamentos 
comunitários em áreas urbanas; 

V - Estimulo as entidades públicas e privadas para realiza~ão de promoção social 
das populações carentes do Estado; 

VI. - Capacitar liderangas comunitárias para aperfeiçoamento do trabalho 
desenvolvido pelas entidades com as camadas carentes da população; 

VII - Prestar assistência e apoio aos grupos de meninos de rua, crianças e 
adolescente, desenvolvendo atividades que possam promover a integração e capacitá-los 
para o trabalho de mercado; 

VIU - Incentivar a prática esportiva entre crianças e j o v e n s q m u d e s ~ t c  
social, psíquico e mental; 

~ ~ 

IX - Resgatar a memória do esporte, constituindo um acervo histórico documental 
das diversas modalidades esportivas; 

X - Promover e apoiar a integração entre os grupos de terceira idade 
proporcionando entretenimento subsidiando as atividades realizadas; 

XI - instituir um corpo de assessórios técnicos, para prestar assessoria nas áreas de 
educação, saúde, arquitetura, planejamento urbano, movimento comunitário e outras áreas 
afins aos objetivos da Associação; 

XlI - Incentivar a criação de núdeos produtivos na região, visando aproveitar o 
potencial econômico da comunidade e a capacidade de trabalho existente nas localidades e 
a incrementação do comercio; 

i 
I 

i 4 B I  - Remi-~produtores-e pequenos-somerciaates -visando-o -assoeiativismo e o 
imento dos setores que representam a economia informal; 

;XV - Manter cursos de capacitação técnica, organizar congressos, simpósios e 
os que visem a difundir a histeria, política e administração civil; 

Editar obras, cadernos, revistas, monografias e testes que versem sobre 
de suas finalidades; 

VXI - Promover por todos os meios a defesa, recuperação e preservação da 
memória cultural e do patrim6nio IGstBrico dos demais municípios do Estado do Rio 
Grande do Norte e Nordeste. 

X W -  Coordenação, execuçhio, acompanhamento. e avaliação dos objetivos ou 
atividades desenvolvidas pela associaç50, referente a mesorias de vida dos indivíduos e 
grupos carenciados; 



I Art. 4" - O patimônio da associação será constituído: I 

I- Pelos bens e direitos a ela destinados, especialmente aqueles correspondentes 
aos programas, projetos e atividades compreendidos na área comunitária, 
planejamento urbano e cidadania. 

E- Pelos bens móveis e Móveis que lhe forem doados pelo Govemo do Estado e ou 
entidades publicas ou privadas, nacionais, internacionais e estrangeiras. 

m- Por recursos, de qualquer natureza, decorrente de acordo ou convênios que 
firma. 

TV- Pelas doações, donativos, contribuições ou legados de pessoas fisicas ou 
jurídicas, de direito publico ou privado, nacionais ou estrangeiras. 

V- Pelas rendas eventuais, inclusive as resultZtes de prestação de serviços. 
'l 

I 
VI- Pela arrecadação de fundos especiais que proporcionem recursos financeiros 

para o seu funcionamento. 
VII- Pelo rendimento de qualquer natureza que venha a aderir como remuneração - - 

decorrente de aplicação do seu patrimônio. 
VIU- Pelos bens que vier adquirir. 

TITULO IV 
DA D M I I V I ~ T ~ ~ Ã O  

. Art. 5" - Constituem órgão da adminiagação I ._._ da Associação: 

- - -1 -Assembléia Geral-- 
2- Diretoria Executiva 
3- Conselho Fiscal 

Art. 6" - Compete a Assembléi 

I) Eleger os administra~~es_ - 

LT) Destituir os administradores 
Aprovar as Contas 

IV) Alterar os Estatutos 

A Assembléia Geral e órgãos máximo de decisão é convocada ordinariamente para 
avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação de contas do exercício anterior pela 
Diretoria Executiva, aprovação do plano de q ã o  anual, homologaqão da composição do 
Conselho Comunitário e discussão gerais da Associação. ' 

Parágrafo Único - para deliberação a que se referem os incisos Ií e IV do art. 59" do código 
civil 2002, é exigido o voto concorde de (2i3) dois terço dos presentes a Assembléia 
especialmente convocada para este fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos e (1/3) um terço nas - 
co~ivocações seguintes. Alterada pela Lei 11.127 



Estatutarias e/ ou Destituição dos Administradores serão tratadas em Assembléia 
especialmente para este fim. A deliberagão dos Órgãos deliberativos far-se-á na forma do 
Estaato garantindo a 115 (um quinto) dos Associados o direito de promovê-la 

Art. 7" - A Diretoria Executiva será composta de 06 (seis) membros, eleitos pelos 
-- Associados em Assembléia, com mandatos de 2 (dois) anos podendo ser renovado por igual 

- i 

- Vice-Presidentgg 
Iü- l0 Secretário 
N- 2" Secretário/ 
V- 1" ~esoure id  

-- 8 " ~ ~ m p e t e  a Diretoria Executiva-: - 

a) Dirigir a Associação de acordo com o pres 
social, promovendo o bem geral dos associados; 

1 b) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as demais decisões da Assembléia 
Geral; 

c) Reunir-se ordinariamente a cada 03 (três) meses e extraordinariamente quando 
houver convocação da maioria da Diretoria; 

d) Promover e incentivar a criação de comissões de departamentos com função de 
assessoria às atividades da entidade; 

i 

Parágrafo Único - As decisões da Diretoria deverão ser tomadas por maioria dos votos, 
com participação garantida na maioria simples dos seus membros; 



A) Representar a Associação em juízo e fora dele ativa e passivamente; 
B) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
C) Convocar e instalar as Assembléias Gerais; 
D) Ordenar as despesas autorizadas e com o tesoureiro assinar cheques e documentos 

contábeis; 
E) Organizar um relatório das ocorrências do ano anterior, apresentado-o à Assembléia 

Geral Ordinária obrigatória de prestação de contas. O relatório deverá conter os 
principais eventos de exercício, relação dos associados e balanço do exercício 
financeiro; 

F) Juntamente com o tesoureiro abrir e manter contas bancárias; 
i G) O voto minerva, ou voto decisivo nas votações da Diretoria que resultarem 

empatadas. 

Art 11" - Com-e ao Vice-presidente subStitG?o P 

Art. 12" - Compete ao Secretário: 

a )  Redigir-emanter a transcriçãe-em-dia-das a t a s - d a s ~ é i  . .4 Gerais-e4as 
reuniões da Diretoria; I. 

b) Redigir a correspondência da Associqão; 
c)Dirigir e supervisionar todóo trabalho da Secretária. 

Art.13" - Compete ao 2" Secretário substituir o Secretário na sua ausência. 

SEÇÃO 11p 
DO TESOUREIRO 

.4" - Compete ao Tesoureiro: 

Zelar pelo patimônio da sociedade; 
Manter em, contas bancaias, juntamente com o presidente, os valores da 
Associqão, podendo aplicá-lo, ouvida a Diretoria; 
Assinar com o presidente, os cheques; 
Efetuar pagamentos autorizados e recebimentos; 
Supervisionar o trabalho da tesouraria e contabilidade. 
Apresentar ao Conse 
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i: Art. 15" - Compete ao 2" Tesoureiro substituir o Tesoureiro na sua ausên 

S E ~ A O  1 
DO COMELHO FISCAL 

Art. 16' - O Conselho Fiscal, órgão de controle interno é responsável pelo exame 
apreciação das contas atos e fatos administrativos da Associação Serra do Camará. 

k. 17" - O Conseiho Fiscal é composto de 03 (três) membros, Ol(um) Presidente e 02 
(dois) membros eleitos pelo Conselho Diretor, com mandato de 03 (três) anos, 
sucessivamente renovável. 

Art. 18" - Compete ao Conselho Fiscal: 

I- Examinar o balanço patnmonial e as demonstraç6es financeiras sobre 
estes emitindo seu parecer; 

' II- Opinar, por solicita@o do Conselho Diretor ou da Diretoria Executiva, 
sobre, matéria de natureza econômica e financeira. 

DOS p- ~ 6 ~ 1 0 s  .-. . 

Art. 19" Serão admitidos como Associados da Associação todos aqueles que atenderem os 

ifestarem seu desejo de vincular-se A Associjão preenchendo a correspondente 
proposta de inscrição; 

essoas Físicas sediadas na localidade, o direito de votar ser votado para todos os 
compõem os órgãos Adminktrativos e deliberativos, bem como o direito 
to nas deliberativas existentes; 

essoas Juridicas sem h s  lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes por 
médio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 

dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e 
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instancias deliberativas 

TV) Assumirem a responsabilidade com o pagamento da contribuição mensal de 
conformidade com este estatuto social e deliberações tornadas pela entidade; 
V) Pessoas físicas, maiores de dezoito (18) anos e capazes para os atos civis, 

pessoas Jundicas sem fins lucrativos, ambas sediadas na localidade: 

I) Sócios Fundadores 
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% Aqueles que assinarem a Ata e Estatuto de constituição da Associaç$'. ,, 
, 8 4, 

'-i i' ';i II) Sócios Efetivos xp * I / . .  , +& 8 8', 
I. +; Aqueles que ingressarem na associação após a Assembléia de Fundação. /i2 C 

i 

Art. 20" A demissão do Associado, que não poderá ser negada, dar-se à unicamente &Q 
pedido e será requenda a Diretoria da Associqão, sendo por esta levada ao conhecimentok% 2 

".- de todos os Associados durante reunião marcada para tal fim, após a decisão, será 
procedida a averbação do demissionário no Livro de matricula, mediante termo de demissão 
assinado pela diretoria O demissionário não terá direito à devolução de qualquer taxa ou 
contribuição anteriormente feita. 

Art. 21" Os sócios que, de alguma forma, infigir as disposições desse estatuto, nas normas 
sujeiros a sanções impostas pela Uiretona ExecuQva: 

1 I I I) Advertência, sempre por escrito, em caráter reservado: 

It) Suspensão de um (01) a doze (12) meses: 

a) Os reincidentes em infiag-açâo punida em advertência; 
b) Os que estejam em atraso, há três (03) meses ou mais, com o pagamento das 

contribuições sociais; 
c) 'OS que deixarem de participar, anualmente, de cinqüenta (50) por cento (Oh) das 

reuniões, Assembléia gerais e atividades realizadas pela Associação. 

5 1" A suspensão sob pena de nulidade, devera ser procedida em audiência com o 
associado, que poderá ~~tas-defesa~escritam'~-v~bal,~obBgatoriamente tomadapor 

, no praz0 de quinze (1 5 )  dias, contando a parti do recebimento da notificação. 

ena de suspensão não isenta os sócios de suas obrigações, porem, os impedem de 
vantagens conquistadas pela Associação, I. 

clusão 

Os reincidentes em infração, punida com suspensão, mediante aprovação da 
Assembléia Geral convocada especialmente para esta finalidade com pelo menos 
metade mais um dos associados presentes; 1 \ / b) Por morte de pessoas lisicas- 

Art. 22" E direito de cada associado votar, ser votado,. aderir de todas as vantagens 
garantidas pela Associqão. E dever de cada um respeitar o Estatuto, as decisões da 
Assembléia Geral e da Diretoria Executiva, bem como, pagar, pontualmente, a sua 
contribuição mensal e participar das atividades da Associação. 

I) Só farão parte da Diretoria, Brasileiros natos ou naturalizados há mjs de 10 (dez) 
anos, maiores de 18 (dezoito) mos ou emancipados. Tais dirigentes não poderão 
estar no exercício de mandatos eletivos que lhe assegure imunidade parlamentar ou / 
função da qual d 



Art. 23" Os associados não responderão solidária ou subsidiariamente pelas obrigações 
contraídas pela Associqão. 

i'!'! 
<<:?, " q *1 
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Art. 24" As despesas provenientes de prestação de serviço a Associação, pelo -ass~s;iados, 
são financeiramente de responsabilidade da entidade, As funções em cargos d" e %%çãp $io" . 

7 " '* / * 

inteiramente gratuitas, vedada a percepção de ordenados ou gratificações. n 

.^i i., 

8 1  ! 1  )i 

. ,  

SEÇÃO IV @ 

CONSELHO C O M W  
-' .,- 

,. 

O Conselho Comunitário será regido de acordo com a Lei no 9.612 
fevereiro de 1998, Art. 8". Isto é, será composto no mínimo por 05,  (c 
representantes de entidades da comunidade local. 

- -, 

Art. 25" - O exercício financeiro coincide com o ano Civil. 

Art. 26" - Ao termino do exercício, em 31 de dezembro de cada ano, levanta-se o balanço 
- -- 
patnii5ES daAiiaçaÕSSerrã ao -Cihará, observadas 5 prescnções legais a p I i & v F i T -  - 

Parágrafo 1" - Do resultado, líquido das Avidades em cada exercício seguinte, a critério da 
Assembléia Geral. 

I 

Parágrafo 2" - Os recursos da Associaqão Serra do Caniará são integralmente aplicados 
para manutenção e desenvolvimento de suas finalidades. 

Parágrafo 3" - O balanço patrimonial e as demonstrações financeiras, 
parecer do Conselho Fiscal, e são submetidas a apreciação da Assemblé 

CAPILTULO V 
DISPOSICOES GEIIPAIS 

Art. 27" - 0 s  ínstituidores da Associagão Serra do Camará não re 
subsidiariamente, pelas obrigações e encargos por ela contraídos. 

/ Art 28" - A Assoeiaqáo Serra do Camará, não remunera, nem concede vantagens ou 
beneficios por qualquer forma ou titulo os s ados, conselheiros, , 

< 



instituidores, benfeitores ou equivalente, bem como não distribuir resultados dividendos, 
bon~cações, participages ou pacela de seu pa&irnOnio sob nenhuma forma ou pretexto. 

Parágrafo Único - Os integrantes dos órgãos referidos neste artigo têm direito a 
indenização das despesas reâiizadas a servip da Associa~ão Serra do Carnará. 

Art. 29" - Associação Serra do Ganaar& pode contratar pessoal necessário a execução de 
suas atividades e, com terceiros, a prestzq% de serviços témicos ou especializados. 

Parágrafo Único - O regkine de pessoal da Associação Serra do Camará é o da 
consolida~ão das leis do trabalho. 

Art. 30" - Associação Serra do Gamará extinguiu-se nos casos previsto em lei ou 

será destinado, por deliberação dos Associados, à i ~ ~ s t i ~ ç ã u  Municipal, Estadual, ou 
Federal de k s  idênticos ou semelhantes. 

Parágrafo Único - Em caso dlsmlugão 0% extùigãi), des-tlna eventual patnrnônio 
remanescente a entidade registrada no Conseího Nacional de Assistência Social ou entidade 
publica, a critério da instituigão- 

Art. 31" - Os casos omissos, se não regulados por outro instrumento legal, são decididos 
pelo Conselho Diretor. 

São Miguel, RN, 20 de outub 



ATA DE CRIAÇÃO DA ASSOCIACÃO SERRA DO C-. 

Aos vinte dias do mês deoutub~000 ano de dois mil -- e nove, àr dezenove horas, na 
sede da Associação Serra do Camará, situada no Sitio Serrote Verde, SM, São Miguel, 
CEP: 59.920-000 - Estado do Rio Grande do Norte teve inicio a Assembléia Geral 
Extxaordinária paxa a criação da Associação Serra do Camará. A seção foi aberta pelo 
senhor José Gaudêncio Diógenes Torquato, que falou sobre o motivo que levou a convocar 
esta reunião, que é a criação de uma entidade que possa atender aos interesses dos 

&''**rpnv,<, 

moradores de São Miguel- RN. 

O senhor José Gaudêncio Diógenes Torquato defendeu que a primeirajdireto6~ , 
fosse elaborada por uma chapa de consenso, composta pelos diversos Fgmentos h *e 
representativos dos moradores de São Miguel. - - ia' 

--I h, 
-* ---+L "A&. 

O processo de eleição foi iniciado, os 14 (quatorze) sócios presentes votaram e ". 
-- I 

elege-seguinte diretoria para um mandato de 03 (úês) anos, podendo ser renovado por 
igual 

Foram Eleitos: 

DIRETORIA EXECUTIVA 
- ~ -  ~~ ~ - - . - - -- - 

I - 
-- Presidente: 

José Gaudêncio Diógenes Torquato - CPF: 199.228.684-15 , ID: 929.523, Endereço: Rua 

i Sete de Setembro, 07, Centro, CEP:,5 9.920-000, São Miguel, RN. 

Vice-presidente: 

Maria de Lourdes Diógenes Torquato - CPF: 720.823.564-34, 
Rua Sete de Setembro, sin, CEP: 59.920-000, São Mlguel, RN. 

Primeiro Secretário! 

Alcimar Gonçalves de Aquino - CPF: 341,708'$34-00, ID:587. 
do Rego Leite, 469, CEP: 59.920-000,São Miguel, RN. . 

ID: 

601 

" R 
003002256997, Endereço: 2- Tereza Suyane Alves de França - CPF: 



Primeiro Tesoureiro: 

Roberto Wagner Rosa Pereira - CPF: 361.512.265-25, EY855.314, Endereço: Rua Dr. 
Sevenano, 121, CEP: 59.920-000, São Miguel, RN. 

I Segundo Tesoureiro: 
I 

I 

Clauberto Pinheiro Barbosa - CPF: 041.221.414-86 , ID:3196424197, En 
Coronel João Pessoa, 243, CEP: 59.920-000, São Migvel, RN. 

pp 

) 

Presidente: 

Nia Cristina Diógenes Torquato - CPF: 229.968.264-34 , ID: 3 3 5734, Endereço: Rua Sete 
de Setembro, 07, C w o ,  CEP: 59.920-000, São Migue1,IW. 

Membro : 

Luis ~ G c o s  Alves da Costa - CPF: 664.636.294-72, TD: 129.583, End 
Carlos, 157, CEP: 59.920-000, São Miguel, RN. 

Membro: 1 

- -- 

- -- 
---+ i- 

a Ferieira - CPF:876.047. ID:33&1650199, Endereço: Rua ~ i x - S $ -  
55, CEP: 59.920-000, São Miguel, RN. 

pi. ~ n t e  fotocopia, dou 
presidente eleito José Gaudêncio Diógenes Torquato, agradeceu aos sócios que 
am da eleição, comprometendo-se a trabalhar pelo bem estar da comunidade e 
implantação de programas que possam melhorar o setor de todo o município de 
el, RN. Conclamou a todos para unirem e trabalharem em prol da comunidade. E 
idido também que todos os associados concordaráo para que, a Associação Serra 
ará, pletei junto ao Ministério das Comunicações a concessão de uma Rádio 

Comunitana. Em seguida foi Lido e aprovado por unanimidade o Estatuto, e empossada 
toda a diretoria com as assinaturas dos presentes. Nada mais havendo para ser debatido, eu 
Alcimar Gonçalves de Aquino, servindo de secretário lavrei a, presente Ata que, após lida e 
achada conforme vai assinada pelos presentes. 

\4 j 
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ABAIXO ASSINADO: 

OS ABAIXO ASSINADOS DECLARAM APOIO A "AS$OCIACWB SE J PARP, A CONCESSÃO DE RÁDIo 
COMUNITÁRIA PARA A CIDADE DE SÃO MIG ,EL-RN JUNTO AO MINISTERIO DAS C O M ~ T I C A Ç ~ E S .  









va 01 tu ov OLMT ~-~~~DIMI oys aa aava13 v mvd VIY~LIN~~W~ 
3 OCI O~$VI~OSSV,, V PIOdV JAiVXY733Q SOQVNISSV OXIVaV ÇO 



ABAIXO ASS!NADO: 

OS ABAIXO ASSINADOS DECLARAM APOIO ;A c L ~ ~ ~ o c w ç Ã ~  SE DO CA PARA A CONCESSÃO DE RÁDIO 
COMUNITÁRIA PARA A CIDADE DE SÃO MIGUEL-RN JUNTO AO MINISTÉRIO DAS 
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OS ABAIXO ASSINADOS DECLARAM APOIO A "ASSOCIAÇÃO SE " PARA A 
COMIJNITÁRIA PARA A CIDADE DE SÃQ MTG~EL-RN JUNTO AO MWISTERIO I@s COMUNICAÇÕES. 
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ABAIXO ASSINADO: 

OS ABAIXO ASSINADOS DECLARAR4 APO A u~$~b63uç~0  SE CESSÃO DE RÁDIO 
COMIJNITÁRIA PARA A CIDADE DE §ÃO:MI.GUEL-RN JUNTO AO-MIN 



. , 
OS ABAIXO ASSINADOS DECLARAM ~ P O I ~  A "ASSOCIACÃO SE " PARA A CONCESSÃO DE RÁDIO 

i COMIJNITÁRIA PARAA CIDADE DE SÃO[MIG$EL-RN JUNTO AO MINISTÉR 















ABAIXO ASSINADO: I 
1 

OS ABAIXO ASSINADOS DECLARAM APOIO A c c ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã ~  SE " PARA A CONCESSÃO DE RÁDIO 
COMIJNITÁRIA PARA A CIDADE DE SÃO MIG~EL-RN JUNTO AO M~NISTÉR 



ABAIXO ASSINADO: 
I 

OS ABAIXO ASSINADOS DECLARAM APQIO A c c ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ Ã ~  SE " PARA A CONCESSÃO DE RÁDIO 
COMUNITÁRIA PARA A CIDADE DE SÃO MI~UEL-RN JUNTO AO MINISTÉRIO 









ABAIXO ASSINADO: 

OS ABAIXO ASSINADOS DECLARAM AP& A u ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ @ Á ~  S " PARA A CONCESSÃO DE KÁDIO 
COMIJNITARIA PARA A CIDADE DE SÃO MlGU EL-RN JUNTO AO MINISTÉRIO  AS CO'MUNICAÇÕES. 



ABAIXO ASSINADO: 

OS ABAIXO ASSINADOS DECLARAM A P O I ~  A f i ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ c Ã 8  SE ' " PARA A CONCESSÃO DE RÁDIO 
COMUNITÁRIA PARA A CIDADE DE sÃO MIGVEL-RN JUNTO AO MINISTÉWO  AS COMUNICAÇÕES. 







ABAIXO ASSINADO: 
I 

OS ABAIXO ASSINADOS DECLARAM APOIO ~ A S S O C ~ Ç Á B  SE " PARA A CONCESSÃO DE RÁDIO 
COMUNITÁRIA PARA A CIDADE DE SÃO JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES. 



ABAIXO ASSINADO: ! 
I 

OS ABAIXO ASSINADOS DECLARAM APOIO A K ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Á ~  SE PARA A CoNCESSÃo DE -Io 
COMUNITÁRIA PARA A CIDADE DE SAO MIG~EL-RN JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES. 
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ABAIXO ASSINADO: ~ 
OS ABAIXO ASSINADOS DECLAMM APOIO A "ASSOCIAÇÁO SE " PARA A CONCESSÃO DE RÁDIO 
COMUNITÁRLA PARA A CIDADE DE SÃO MI~UEL-RN JUNTO AO ~ I S T É R I O  DAS COMUNICAÇ~ES. 





ABAIXO ASSINADO: I 
OS ABAIXO ASSINADOS DECLARAM APOIO A "ASSOCUÇÃO SE k DO C ' " PARA A CONCESSÃO DE RÁDIO 
COMUNITÁRTA PARA A CIDADE DE SÃO MIGU L-RN JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

I 
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ABAIXO ASSINADO: I 
OS ABAIXO ASSINADOS DECLARAM APOIO A c c ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã ~  SE -- PARA A CONCESSÃO DE RÁDIO 
COMUNITÁRIA PARA A CIDADE DE SÃO M I G L ~ L - K N  JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES. 
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ABAIXO ASSINADO: 1 
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ABAIXO ASSINADO: 

OS ABAIXO ASSINADOS DECLARAM APOIO A u ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ Á ~  SE " PARA A CONCESSÃO DE ~ D I O  
COMUNITÁRIA PARA A CIDADE DE SÃO MIGUEL-RN JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 
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ABAIXO ASSINADO: 
I 

OS ABAIXO ASSINADOS DECLARAM APOIO A c c ~ ~ ~ o c ~  
COMUNITÁRIA PARA A CIDADE DE SÃO MIGUEL-RN JUNTO 

i 





ABAIXO ASSINADO: 

OS ABAIXO ASSINADOS DECLARAM APO~O A ::ASSOCL~CÁO S ? R  PARA A CO~JCESSÃO DE -10 
COMUNITARIA PARA A CIDADE DE SÃO MIGUEL-KI\[ JUNTO AO MINISTÉNO DAS COMUNICAÇÕES. 
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OS ABAIXO ASSINADOS DECLARAM APOIO A c r ~ ~ s ~ ~ ~ ~ ç Ã ~  SERRA DO CAMA&' PARA A CONCESSÃO DE RÁDIO 
COMUNITARIA PARA A CIDADE DE SÃO MI(3UIL.-RN JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 
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ASSOCIASÃO SERRA D O  CAMARÁ 

Declaro para os fins que se fizerem necessários que a localização da Rádio 
Comunitária - FM São Miguel, localizada no Sítio Serrote Verde no município 
de São MigueliRN, apresenta as seguintes coordenadas: BQ 10' 10'' (S)  e eiQ 29' 
26" (O). 

São Miguel/RN, 31 de Maio de 201 0 

- -- -- - - - - - -- -- -- - 

I 
I 
I 

José Gaudencio Diógenes Torquato 
Presidente 



PROJETO: LOCALIZAÇBO DO TERRENO DA ASSOCIAÇAO 
FUTURA INSTALAÇÃO DA RADIO COMUNIDADES 

ESCALAS: INDICADAS 



- 
MINISTÉISIO DAS COMUWICAÇQES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEI'ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO [$E ANALISE T&CNICA DE RADCOM 

Identi.ficagãga do Processo 
- - - - 

Número: 53000.012181/10 LocalidadelUF: Sao MiguelIRN 

Entidade: ASSOCIAÇÃO SERRA DO CAMARÁ 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/201 O Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 

COORDENADAS 

I Proposta (A) IBGE (B) I 
Latitude: Distância A:B 

Longitude 38W2926 L 
I Processo 

tempestivamente? - -- 

/SITIO SERROTE VERDE SIN ZONA RURAL 

1 2.1. 1 Endereço do Studio I 

v---- 

ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

1 5. I~onclusao com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

em município de Faixa de Fronteira? 

I j. I DecIaraçSo do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. Sim 

que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 
P 

1 9. I A  área urbana da localidade 6 c= 3.5 km? I Sim 

-- 

Indeterminado 

A entidade apresentou a documentação referente ao scibitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 112004. 
Processo tecnicamente instruído em ~rimeira fase. I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE "RIAGEM E SELEÇ~O DE RADCBM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.012181110 LocalidadeIUF: Sao MiguelIRN 

Entidade: ASSOCIAÇÃO SERRA DO CAMARÁ 

Aviso: 29 Publicação: 05102/2010 Prazo: 221031201 O Canal: 285 

, ) 4. 1 O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

1 estatuto fls. 22 a 30 I 

anifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

I I Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

I Sim 

Sim 10. 

1 &adro Diretivo da ~ s s o c ~ ç ã o  ou Fundação 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

-- - - 

Mandato: 02 anos art. 7 O  Validade: 2011 01201 1 1 
Nome do Dirigente 

José Gaudêncio Diógenes Torquato 

I Alcimar Gonçalves de Aquino 

Maria de Lourdes Diógenes Torquato 

1 222.222.222-22 1 ,. I Sim r"*"m* I Sim I Sim I 

CPF 

000.000.000-00 

11 1 .I 11 .I 11 -1 1 

01 /06/201 O RadCom 
41 C L 

Cargo 

Presidente 

"ice Presidente 

Tereza Suyane Alves de França 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

2o secretária 
333.333 333-33 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

I 

Declaracao 

Sim 

Sim Sim 

Sim 

f < .  
Sim' ' ' " 

I ,  

Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E ÇELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.012181/10 Localidade/UF: Sao MiguelIRN 

Entidade: ASSOCIAÇÃO SERRA DO CAMARÁ 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 O Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 

Clauberto Pinheiro Barbosa 555.555.555-55 
20 tesoureiro Sim Sim Sim 

I 

Nome do Dirigente 

Roberto Wagner Rosa Pereira 

processo juridicamente regular e instruído 

I Luciana C. I 

CPF 

444.444.444-44 

01/06/2010 RadCorn Página 2 de 2 

Cargo 

10 tesoureiro 

Declaracao 

Sim 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 



i 

ASSOCIAÇÃO SERRA DO CAMARÁ 
EWD: Sitio Serrote Verde s/nOZona Rural - São Miguel - RN 

CEP: 59.920-000 

Anexar ao processo no 53000.0121 81/201 0 

1 

b.1) Declaramos que na ocorrência de interferências prejudiciai' d causadas pela 
estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 
sejam sanadas; 

/ b.2) Declaramos que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação requerente, a mesma interromper& suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 



~ s s o c ~ ~ ç Ã o  SERRA DO CAMARÁ 
END: Sitio Serrote Verde s/nOZona Rural - São Miguel - RN 

CEP: 59.920-000 

Anexar ao processo no 53000.012181/2010 

Declaração 

- 
C 

b.1) Declaramos que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 
sejam sanadas; 

J b.2) Declaramos que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

JOSÉ GAUDÊNCIO DIÓGENES TORQUATO 
CPF: 199.228.684-15  





I I I I 
41 Objeto da obra ou serviço, descrito conforme o contrato: 

PROJETO TÉCNICO PARA INSTAIAÇAO DE EMISSORA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA. CONFORME A LEI No 9.612i1998. 

-. 
4C jade profissional com direito a repasse do percentual da taxa de ART(códig0): 

2. O b k / ~ e r v i ~ o  
50 N.O Vlncuio: 52 Vinculada A ART N.O/Ano: 

I 

1 

. . . .' :.. . . ," ,-... ' 
,:.: 

, ~ ~ ~ ~ , ~ $ r ~ ~ f ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ . ~ t ~ ~ ~ f l i ! ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ $ ; ~ ~ ~ ~ ~ ~ g ~ ~ $ ~ ~ ~ ~ ~ & u ~ f ~ ~ ~ ~ , ~ $ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ L ~ $ ~ ~ $ ~ ~ < ~ ~ ~ ~ F ~ p A ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ , : ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ > ~ ~ ; ~ $ ~ ~ ~ ~ ~ . > ~ ~ f  . +  L .  S . .  , : . . , i : : .  . , . . z ,  cL;ii::(;;z : = z!: , ~ ~ J ~ ~ $ ~ ; ~ ~ ~ ~ : ~ ~ ~ ~ ~ ( ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ - ~ ? . ~ s ~ ~ ~ ~ ~ + $  L ,  : - .. - i.1.:; - , . -- .. :: - 2: <.'>: :-,-::-.;.,,. ' : ;.<iEf<- xi ,,,.>:.7.x :~, ..J.: 

i. %C,? _*Aril'" ".. ".%-l&_ >.L. _i..i. ..il ... . - i _ _ i i i , 2 i z ;  LL,=;; ...i..--. r.;i ,,~;..;li'~i,,;i:l S.=.. :I:L:.:;I.';- S... .,..;. ..... . r-.I %erviço: 1 52 Vinculada A ART N.O/Ano: 49 Vinculaçáo: T 50 N: V I M  
1. Proiefo 

i 



CREA-DF 
CONSELHO RE_OIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO DISTRITO FEDERAL 

ANOTACAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA - ART 
Registro de Contrato sob a forma de Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal n . O  6.496177 

4: )ade profissional com direito a repasse do percentual da taxa de ART (c6digo) I 

36 Inicio das Atividades 
1511012010 

49 Vinculacão: 52 Vinculada d ART N.'/Ano: 

50 N.' Vinculo: 52 Vinculada d ART N.O/Ano: 

41 Objeto da obra ou serviço, descnto conforme o contrato: 

PROJETO TÉCNICO PARA INSTALAÇAO DE EMISSORA DE RADIODIFUSÁO COMUNITARIA, CONFORME A LEI NO 9 61211998 

37 N O Pavimenlos 38 Area inicial 39 Area de Acr6scimo 40 Area Total 



ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

Isl~lol I M I I I G ~ u I E I L I  I I I I I I I I I I I I I I I 1 1  1 1  1 
CEP 

15191912(01-10/0101 I ~ ~ ~ I  1 1 I / 1 1 I 1 1 I 1 I 1 I 1 I I 1 / / 1 
-- 

I I 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

I 

LOGRADOURO 

J / ~ l ~ l ~ l ~  lol I ~ I E / R I R I O I T I E /  I v I E I R I D I E I  I S I / I N I  I I I I I I 1 I I 1 1 I 

BAIRRO CIDADE 1 
I z I o I N I A I  I R I u I R I A I L I  I I I I I I I I I Islálol I M I I I G ~ u ~ E I L I  I I I I I 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRAFICAS ,,,' 1 

1 0  160111 0'111 0"l s 1/3180121 97/2/69'1~1 d 

- 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

ISIIITII 1 0 1  I s I E I R I R I o I T I E I  I v I E I R I D I E I  I s I I I N I  )/ /' I I I I I 1 I I 1 1 , 
BAIRRO CIDADE I 

I 

IZ(O/NIAI / R I u / R / A / L /  I I I I I I I I I Isl~lol I M I I I G  I u I E I L I  41 I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENO INAÇÃO SOCIAL 

- ~ ~ ~ ~ I ~ ~ ~ I C I ~ I A ~ Ç I Ã I ~ I  I s I E I R I R I A ~  I D I o I  I~IAPIAIRIÁI I I I I I I I 1 
) I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I ~ ~ ~ ~ I ~ I O I ~ I ~ I ~ I ~ I O I ~ I O I ~ I ~ I ~ I  

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

S I I I T I I  1 0 1  I s I E I R I R I o I T I E I  I v I E I R I D I E I  I s I I I N I  I I I I I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

7 - TRANSMISSOR 
L CX"LU.,. .L. L U  

A U A D  C O R R E A  E 
L T D A  - T E L E T R  

MODELO / 
2 
Watts 



9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

8 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

FABRICANTE MODELO 

I R I G I c I - ~ c ~ A ~ B ~ o ~ s ~  ~ E ~ S ~ P I E ~ C ~ I ~ A I I S I  I L I T I D I A ~  I ~ I ~ I c I - 1 2 1 1 1 3 /  1 I 

I A I u I A I D I  I c ~ o ~ R I R I E I A I  L I T I D I A I  

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LiNHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (q) 

1 2 1 5 I . I o I m  1 4 1 ,  1 0 1 0  I ~ B  1 0 I . I 7 / 9 1  

I P I T I o I ~ I B I - I F I M I  

Perdas n a  linha (PL) Eficiência da  linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,79) = - 17,04 dB1~ 

GANHO max (Gt) ALTUILA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

i Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

I I o / . I o I d B  / 2 1 4 1 . 1 3 / m  

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dB1c) - 20 log d (km) 

1 2 1 3 1 , 1 0 1 m  

EPZ(dBk) q o t ê n c i a  efetiva irradiada 

1 7 1 7 1 9 1 . 1 0 1 m  

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de 

E(dBp) = 107 + (- 17,04) - 20 log 1 = 89,96 (dBp) 

I 

- % 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO I A / N / D ( R ~ E / I /  / T I u I N I E / s /  I c / L / A / R ( o /  / D / E I  / o / L / I / v I E ( I I R / A /  I / / / 
REG.CREA ENDEREÇO 

1 1 / 7 7 / 4 1 8 I - I ~ I  I s I c I R I L I N I  I 7 I o I 3  I B I L I Q I c I Q I  I B I  INOI 1414 I I F I u I N I  
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I D I o I s I  I I I I I I I I I I I I I I I I A I S I A I  I N I o I R I T I E I  I I I I I 
CIDADE 

B / R ~ A ~ S / I I L / I I A I  I I I I I I I I I I I 1  I 1  I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

1 7 0 1 7 1 3 1 0 1 - 1 5 1 1 1 2  16111 19161012111611111  1 I / 1 1 I / I 1 I I 1 / I 
E-MAIL A ~ N I D ~ I E I I ~ . / T ( u / N I E / s I @ I G I M I A ~ I ~ L I . / c / o ~ M ~  I 1 I I I 1 I I I 1 1 1 



Declaro, para todos os fins, que a instalação do sistema irradiante da Associação 
do Camará, processo 53000.0121 8 11201 0, não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, atendendo, assim, a Portaria no 1.141lGM5 de 8/12/87. 

CREA DF no 17748lD 



çÃO SOBRE COTA DO TE 

Declaro, para todos os fins, que a cota do terreno, no local de instalação da Associação 
Serra do Camará, processo 53000.01218112010, é superior a trinta metros com relação à 
cota de pontos do terreno no raio de um lun em tomo do local do sistema irradiante, não 
atendendo as condições exigidas no item 18.2.7.1 da Norma Complementar 0112004. 
Sendo assim, é encaminhado o estudo específico descrito no Perfil Com leto do 
Terreno, atendendo o item 12.2.7.1.1 da Norma Complementar 112004. 2 

CREA DF no 17748lD 



PARECER CONCLUSIVO 

Atesto, para os devidos fins, que a instalação do sistema irradiante da Associação Serra 
do Camará, processo 53000.0121 81/201OY atende a todas as ex'@ncias das normas 
técnicas em vigor aplicáveis & mesma e que o contorno de até 9 dB da emissora não 
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena tran issora em nenhuma 

0112004. 

0 
direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 





I 1e 

O Circunferência com 1 
km de raio, dentro da - -'--. --* qual o campo de 

b 
---% 

+- \  intensidade não 
\ 

'<% ultrapassa 9ldby '. 

;erra do Camará 

sinal I I 
I 



PTOC B-FM 



AUAD CORREAEquip. Eletronicos Ltda 

Diagrama de irradiação da  antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:4 G\R -1,O 

1 

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTOdB-FM, - Tipo: Antena Plano Terra de 1l4de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >20 dB'S - Ganho: 1.0 a 30°( dBd) 



Diagrama de irradiaeão da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1 :I, Ght - 1,0 

Eng: Rogerio Correa 



a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o se~uiiites itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/liomologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENPJTORRE, infoimar fabricante da  antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. I I 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 
sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma iiiteiromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.1" e 
"b.2" da Norma Complementar01/2004, ou seia: 

c) Planta de armamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, iiidicaiido o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GGo4/1M'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 

\- 

delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de armamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da  sede quanto do estúdio da emissora, em coiiforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Compleinentar 0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradigão verticaI e espscificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular -- 

ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compoiientes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Noima Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser conespondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condições exigidas iio item 18.2.7.1 caso a entidade não cumpra com esta condição, deverá ser encaminhado 
um estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissioilal habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgão conipeteiite do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se 
for o caso, declaração de iiiexistência de aeródromos na localidade, coi~foime disposto no subitem 12.1, alínea "f" da 
Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de  até 91dBp da emissora não fica 
situado a mais de um quilôinetro de distância da antena transniissora em nenhuma direçlo, conforme disposto i10 

subiteni 12.1, alínea "g" da Norina Compleinentar 01/2004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, coilforine disposto no subitem 12.1, 
alínea "h" da Norma Coniplementar 0112004; acompanliada de comprovante de pagamerito ou autenticação 
bancária. 

1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROEEIRO DE ANÁLISE T~GNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0121 81/10 LocalidadeIUF: Sao MiguelIRN 

Entidade: ASSOCIAÇÃO SERRA DO CAMARÁ 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 

Distância A:B 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

-- - - - - -- 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIAVEL 
O 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? I T I Não 
I 

1. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

1 9. IA área urbana da localidade 6 c= 3,s km? I Sim 
-- I 'I 0 T n d e r e ç o  da Sede Administrativa da Emissora 

SITIO SERROTE VERDE SIN ZONA RURAL 

1 1. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

17/0612010 Página I de 1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇÁO DA EÇTAÇÃO DE RADCQ 
L, 

Identificação do Processo 

Número: 53000.012181/10 LocalidadeIUF: Sao MiguellRN 

Entidade: ASSOCIAÇÃO SERRA DO CAMARÁ 

Aviso: 31 Publicação: 05102/201 O Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 

1 . Entregou documentação tempestivamente? r I Sim 

1 2. l~presentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 027 I Sim 

lll,;tem 6.1 1) - 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 5. polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das cornpontes horizontal e vertical dos 

1 9. 1 Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) I Sim I 
i 3. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena c= 0.0 dBu? 

I I 

I 

a. Ganho Maximo: O 

I 7 4. 1 intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I Sim I 

Sim 

a. Fabricante: AUAD CORREA 
EQUIPAMENTOS I b' 

SP5025 

As coordenadas geográficas do local de instalaçáo são as mesmas do aviso que torna público a relação das 

I I 

b. Fabricante: AUAD CORREIA LTDA 

17106/201 O RadCom Página 1 de 2 

c. Modelo: PTOdB - FM 

I 

c. Categoria: 2H d. Certificado: 0680030528 



Superintendência de Serviços de Comunicagão de Massa 
Gerência de Licitagões, Outorga e Licenciarnento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 14/06/2010 11:42:29 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência ,- ... 

Município: São Miguel UF: RN 

Município Canal 

São Miguel 285 

Usuário: - Data: 14/06/2010 Hora: 11:42:29 
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SECRE 
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CAÇÃO ELETRONICA 
DE SERVIÇOS 

IODPUSAO LOMUNITÁRIA 

RELATÓNO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCO 

- 
/ I r- 

REFERÊNcIA: Processo nQ 53000.0121 8 1/10, protocolizado em 16/03/2010. 

1 OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

mTERESSADO: Associação Serra do Camará, município de São Miguel, 

Estado do Rio Grande do Norte; 

1. A Associação Serra do Camará inscrita no CNPJ sob o número 11.306.85710001-17, no 

Estado _do_-Rio-Grande-doCNorte, _com sede_no__Sítio_Serrote-Verde, s/nO, Zona Rural, _ - 

município de São Miguel, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme 

requerimento datado de 22/02/2009 subscrito por representante legal, no qual demonstrou 

interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do 

Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 

de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

05/02/2010, com prazo final em 22/03/2010 que contempla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocagão e ainda, considerando a distância 4 d ' ~  K X  eutle as , ,, ; j, I 
5 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidadd demoB 
$ 
C 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . i; 
j. .,*"'" .-.-.,.- . 

Relatório Final -Processo no 53000.012181/10 - São Miguel - RN - LC 



n - RELAT~RIO 

r atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei no 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

- -- -2,615, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 0112004. - 

5 .  Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado no Sitio 

Serrote Verde S/N , no município de São Miguel, Estado do Rio Grande do Norte, de 

coordenadas geográficas em 06" 10' 10"s de latitude e 38" 29' 26"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 147, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

- - - - - quais se-iam: informa@es sobre geração de coordenadas .geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de íi-onteira, endereço proposto para instalação da antena; 
1 planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constatou-se que o processo encontrava-se juridicamente 

regular e instruído, tendo sido apresentado o projeto técnico, em conformidade com o 

disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 131 a 142). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o ccFormulário de Informações Técnicas" - 
fls 136 , firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme ob 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informa 

Relatório Final -Processo no 53000.012181/10 - São Miguel -RN - LC 



entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 142, dos autos, corresponde ao que se segue: 

e Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 
/ 

i 
Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

1 e ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

e comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

e Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0 112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 
- - - - -- --- 

demonstmdo a sua r e g u l ~ d ã d e ~ f o ~ n - d i c á d ~ 1 I n e a ~ ' ~ ~ ~ , ~ " i ' ~ ~ ' ~ ~ ~ ~ ~  

da Norma Complementar O112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilita950 de interessados na exploração do Sewiço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documento 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informaçõe 
I 

entidade: I 
' 

e nome Associação Serra do Camará; 

quadro diretivo 
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José Gaudêncio Diógenes Torquato 

Maria de Lourdes Diógenes Torquato 

Alcimar Gonçalves de Aquino 

Tereza Suyane Alves de França 

Roberto Wagner Rosa Pereira 

Clauberto Pinheiro Barbosa 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Sitio Serrote Verde S/N , no município de São Miguel, Estado do Rio Grande 

do Norte, 

coordenadas geográficas 

06" 10' 10"s de latitude e 38" 29' 26"W de longitude, correspondentes aos 

dados dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 147, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" -fls 136 e que se referem à localização 

da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

- ---  - - -  - - -- - 

Brasília, 16 de junho de 201 0. 

- 

Relator da conclusão Jurídica Relator da conclusão Técnica 
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De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Seiviços. 

Brasília, ,íb de &==-(-8 de 2010. 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

I 
Aprovo o Relatório nQ .h23 /2010/RADCOM/DOSl SCEMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

B asília, ,Jc de - de 2010. i 7.n& 
JOS VICENTE DOS SANTOS 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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I '  

4 , L 

RELACAO DE PROCESSOS CONCO 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 
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ADVOCACIA-GERAL DA u NIÃO 
.*- " = 

:.r, .'i 

,. +: ., ,> , ,, .;:Y 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO ' ,, ., 

C O N S ~ O R I A  JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUN!CAÇÕES 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

COTA NW61/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d,e livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612198 dispõe em seu art. 20 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuitupersonae. - 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

- -- - -1;- - - - - -- Utilizo-me do-presente-parasolic-itar-a-VosçaSenhoria~que~passe a adotar as _ 

medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

I 2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
1 certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 

local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo 
execução do serviço de radio 
Assuntos jurídicos de Comuni 
prosseguimento ao feito após a 

ia, 27 de setembro de 2010. 

Coordenador-Geral de 



2211 012010 0004 09 190 I 

P O D E R  J U D I G I A R I O  I 

ESTADO DO RIO GFIANBE DO NORTE 

Comarca de São Miguei 

C E R ~ I D Ã O  E S T A D U A L  

A ~ ~ E S  C~VEIÇ EM GERAL 

CERTIDÃO No: 000109190 FOLHA: 111 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do 
Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

MARIA DE LOURDES DIÓGENES TORQUATO, filha de Antistenes Diógenes Maia e Francisca Diógenes 
Pessoa, natural de Pereiro - CE, nascida aos 11/0311934vinculada ao RG: 000.190.732, CPF: 
720.823-564-34 .................................................................................................. 

Certifico, ainda, que a presente certidão foi extraída dos Registros Cíveis, Feitos da Fazenda, 
Acidentes do Trabalho, Vara da Família, Órfãos, Sucessões, Infância e Juventude, envolvendo todos os tipos de 
ações e respectivos procedimentos. 

Certifico finalmente que as custas devidas no valor de R$30,00 foram pagas na forma da Lei. 

Esta certidão terá validade de 30 dias, se emitida em única via, sem rasuras e mediante 
assinatura do Distribuidor Judicial. 

São Miguel, sexta-feira, 22 de outubro de 2010 as I I h1 8min. 

-- - -- - - - - -- -- - - -- - - - - 

0109190 
PEDIDO No: 



2211012010 OOQríO9187 
P O D E R  J U D I C I Á R I I O  
ESTADO DO RIO GMNDE DO NORTE 

Comarca de São Miguel 

.d 

A C ~ E Ç  C~VEIÇ EM GERAL 

CERTIDÃO No: 000409487 FOLHA: 111 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do 
Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

JOSÉ GAUDÊNCIO DIÓGENES TORQUATO, filho de José Torquato de Figueiredo e Maria de Lourdes 
Diógenes Torquato, natural de São Miguel - RN, nascido aos 07/0111955vinculado ao RG: 929523, CPF: 
199,228,684-15 ............................................................................................................ 

I 

Certifico, ainda, que a presente certidão foi extraída dos Registros Cíveis, Feitos da Fazenda, 
Acidentes do Trabalho, Vara da Família, órfãos, Sucessões, Infância e Juventude, envolvendo todos os tipos de 
ações e respectivos procedimentos. 

Certifico finalmente que as custas devidas no valor de R$30,00 foram pagas na forma da Lei. 

Esta certidão terá validade de 30 dias, se emitida em única via, sem rasuras e mediante 
assinatura do Distribuidor Judicial. 

São Miguel, sexta-feira, 22 de outubro de 2010 as I 1  hl2min. 

PEDIDO No: 1111111111111l1l1111l1 lllllllllllllllllllllll 



P O D E R  J U B I C I A R I Q  
ESTADO DO RIO GMNDE DO NORTE 

Gomarca de São Miguel 

A C ~ E S  C~VEIS EM GERAL 

CERTIDÃO No: 000109185 
A autenticidade desta certidão poderá ser  confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

FOLHA: 111 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do 
Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

ALCIMAR GONÇALVES DE AQUINO, filho de José gonçalves do Nascimento e Francisca Matias de 
Aquino, natural de São Miguel - RN, nascido aos 0810411962vinculado ao RG: 597601, CPF: 
341.708.984-00 *X*****X*XX*X*********************************************************************************************** 

Certifico, ainda, que a presente certidão foi extraída dos Registros Cíveis, Feitos da Fazenda, 
Acidentes do Trabalho, Vara da Família, Órfãos, Sucessões, Infância e Juventude, envolvendo todos os tipos de 
ações e respectivos procedimentos. 

Certifico finalmente que as custas devidas no valor de R$30,00 foram pagas na forma da Lei. 

I Esta certidão terá validade de 30 dias, se emitida em Única via, sem rasuras e mediante 
assinatura do Distribuidor Judicial. 

São Miguel, sexta-feira, 22 de outubro de 2010 as 1 I h08min. 

- -- - - - -- - - - - - - - - - - --- -- - -- --- - - 

PEDIDO No: IlIIIlIllllllIllllllll W lllllIIIIIIIIIIIlIII 



2211 Q12QlQ 0001092 14 
P O D E R  J U D I C I Á R I O  
ESTADO DO RIO G M N D E  DO NORTE 

Comarca de São Miguel 

G E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

A ~ ~ E S  C~VEIS EM GERAL 

CERTIDÃO No: 000109214 FOLHA: 111 
A autenticidade desta certidao poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do 
Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

LUIS MARCOS ALVES DA COSTA, filho de Expedito Ciriaco da Costa e Altina Alves da Silva, natural de 
São Miguel - RN, nascido aos 171071197Ovinculado ao RG: 129.583, CPF: 664.636.294-72 ****************** 

Certifico também que, em razão da inexistência de elementos de identificação pessoal na base de 
dados, verifiquei CONSTAR as seguintes distribuições, que poderão refereir-se a homônimos: 

Comarca de SÃO MIGUEL 
» Vara Ú n i c a .  P r o c e s s o :  0000328-78 .2009 .8 .20 .0131  (131 .09 .000328-4)  . Ação: Mandado 
d e  Segurança .  Data:  1 0 / 0 6 / 2 0 0 9 .  A u t o r :  Maria N e i d e  Chaves  J e r ô n i m o .  ************ 
» Vara U n i c a .  P r o c e s s o :  0000363-38 .2009 .8 .20 .0131  ( 1 3 1 . 0 9 . 0 0 0 3 6 3 - 2 ) .  Ação: Mandado 
d e  Segurança .  Da t a  : 0 3 / 0 7 / 2 0 0 9 .  A u t o r :  V i l a n i  Noronha d e  O l i v e i r a  X a v i e r  M o r e i r a .  * 
» Vara U n i c a .  P r o c e s s o :  0000364-23 .2009 .8 .20 .0131  ( 1 3 1 . 0 9 . 0 0 0 3 6 4 - 0 ) .  Ação: Mandado 
d e  Segurança .  Da t a :  0 3 / 0 7 / 2 0 0 9 .  A u t o r :  L u z i n e t e  C e s á r i o  d e  A r a ú j o .  *************  
» Vara Ú n i c a .  P r o c e s s o :  0000454-94 .2010 .8 .20 .0131  ( 1 3 1 . 1 0 . 0 0 0 4 5 4 - 7 ) .  Ação: Mandado 
d e  Segurança .  D a t a :  0 5 / 0 7 / 2 0 1 0 .  A u t o r :  J o s e f a  R e j â n i a  d e  Souza B a r r o s .  *********  

Certifico, ainda, que a presente certidão foi extraída dos Registros Cíveis, Feitos da Fazenda, 
Acidentes do Trabalho, Vara da Família, Órfãos, Sucessões, Infância e Juventude, envolvendo todos os tipos de 
ações e respectivos procedimentos, 

Certifico finalmente que as custas devidas no valor de R$ 30,OO foram pagas na forma da Lei. 

Esta certidão terá validade de 30 dias, se emitida em única via, sem rasuras e mediante 
assinatura do Distribuidor Judicial. 

São Miguel, sexta-feira, 22 de outubro de 2010 as 11 h42min. 

PEDIDO No: IIIIIIIIIIIIIII AIIIllllIllllllllllllllllllll 



P O D E R  J U D ~ C I A R I O  
ESTADO DO RIO GFIANDE DO NORTE 

Comarca de Sãs Miguel 

A ~ ~ E S  C~VEIÇ EM GERAL 

CERTIDÃO No 000109210 
A autenticidade desta certidao poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

FOLHA: 111 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do 
Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

NIA CRISTINA DIÓGENES TORQUATO, filho de José Torquato de Figueiredo e Maria de Lourdes 
Diógenes Torquato, natural de São Miguel - RN, nascido aos 14/03/1962vinculado ao RG: 129.583, CPF: 
664.636.294-72 ............................................................................................................ 

i Certifico também que, em razão da inexistência de elementos de identificação pessoal na base de 1 
dados, verifiquei CONSTAR as seguintes distribuições, que poderão refereir-se a homônimos: I 

I I 

Comarca de NATAL 
>> 4" V a r a  da F a z e n d a  P ú b l i c a .  P r o c e s s o :  0 0 1 . 0 8 . 0 2 7 8 8 4 - 2 .  A ç ã o :  A ç ã o  C i v i l  P ú b l i c a .  
D a t a :  0 9 / 0 9 / 2 0 0 8 .  A u t o r :  E s t a d o  d o  R i o  G r a n d e  d o  N o r t e .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Certifico, ainda, que a presente certidão foi extraída dos Registros Civeis, Feitos da Fazenda, 
Acidentes do Trabalho, Vara da Família, Õrfãos, Sucessões, Infância e Juventude, envolvendo todos os tipos de 
ações e respectivos procedimentos. 

Certifico finalmente que as custas devidas no valor de R$ 30,OO foram pagas na forma da Lei. 
I 

Esta certidão terá validade de 30 dias, se emitida em única via, sem rasuras e mediante 
assinatura do Distribuidor Judicial. 

São Miguel, sexta-feira, 22 de outubro de 2010 as 11h38min. 

PEDIDO No: iiiui iiiiniii iiiiiiiiiiniililiiiiiiiiiii 



P O D E R  J U D ~ C I Á R ~ O  
ESTADO DO RIO GFSANDE DO NORTE 

Comarca de São Miguel 

C E R T I D Ã O  E S U A D U L  

A ~ ~ E S  C~VEIS EM GERAL 

CERTIDÃO No: 000109221 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

FOLHA: 111 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do 
Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

ANA PAULA FERREIRA, filha de Raimundo Ferreira da Silva e Maria Cândida da Silva, natural de São 
Miguel - RN, nascida aos 30/08/1978vinculada ao RG: 3384650199, CPF: 876.047.014-34 .................... 

I 
Certifico, ainda, que a presente certidão foi extraída dos Registros Civeis, Feitos da Fazenda, 

Acidentes do Trabalho, Vara da Família, Órfãos, Sucessões, Infância e Juventude, envolvendo todos os tipos de 
ações e respectivos procedimentos. 

Certifico finalmente que as custas devidas no valor de R$30,00 foram pagas na forma da Lei. 

Esta certidão terá validade de 30 dias, se emitida em única via, sem rasuras e mediante 
assinatura do Distribuidor Judicial. 

São Miguel, sexta-feira, 22 de outubro de 201 0 as I I h47min. 

0109221 
PEDIDO No: IIIIIIIIIIIIIIIY IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 



P O D E R  J U D I C I Á R I O  
ESTADO DO RIO G M N D E  DO NORTE 

Comarca de Sãs Miguel 

C E R W D A O  E S T A D U A L ,  

A ~ ~ E S  C~VEIÇ EM GERAL 

CERTIDÃO NO: 000109197 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

FOLHA: 111 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do 
Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

ROBERTO WAGNER ROSA PEREIRA, filho de Geraldo Nicurgo Pereira e Vicentina Rosa Pereira, natural 
de Monte Carmelo - MG, nascido aos 1610111961vinculado ao RG: 855.314, CPF: 361.512.206-25 ********* 

I 
Certifico, ainda, que a presente certidão foi extraída dos Registros Cíveis, Feitos da Fazenda, 

Acidentes do Trabalho, Vara da Família, Õrfãos, Sucessões, Infância e Juventude, envolvendo todos os tipos de 
ações e respectivos procedimentos. 

I Certifico finalmente que as custas devidas no valor de R$30,00 foram pagas na forma da Lei. 

Esta certidão terá validade de 30 dias, se emitida em única via, sem rasuras e mediante 
assinatura do Distribuidor Judicial. 

São Miguel, sexta-feira, 22 de outubro de 201 0 as 11 h25min. 

- - - - - - - - -- - - - -- - - - - - - - - -- - - - --- - - - - - - --- 

PEDIDO No: IIIIIII iiiiiii~in~iiiiii~iii~iIIIIIIIIIIII~ 



P O D E R  J U D I C I Á R I O  
ESTADO DO RIO GFPANDE DO NORTE 

Comarca de São Miguel 

A ~ ~ E S  C~VEIS EM GERAL 

CERTIDÃO No: 000109202 FOLHA: 111 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do 
Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

TEREZA SUYANE ALVES DE FRANCA, filha de Francisco de França Neto e Maria Vilani Alves, natural de 
São Miguel - RN, nascida aos 3010411982vinculada ao RG: 2003002256997, CPF: 934.246.633-87 ********* 

Certifico, ainda, que a presente certidão foi extraída dos Registros Civeis, Feitos da Fazenda, 
Acidentes do Trabalho, Vara da Família, Orfãos, Sucessões, Infância e Juventude, envolvendo todos os tipos de 
ações e respectivos procedimentos. 

Certifico finalmente que as custas devidas no valor de R$ 30,OO foram pagas na forma da Lei. 

Esta certidão terá validade de 30 dias, se emitida em única via, sem rasuras e mediante 
assinatura do Distribuidor Judicial. 

São Miguel, sexta-feira, 22 de outubro de 2010 as 11 h29min. 

PEDIDO No: llllllllllllllllllllll I lliilllllllllll Lin 
_c- < -- .. 
.. '. 



~.Z/ IO/~OIO 0001 09209 
P O D E R  J U D I G I Á R I O  
ESTADO DO RIO G M N D E  DO NORTE +,C0Q40,. 

.b 
Comarca de São Miguel 

ACÓEÇ C~VEIS EM GERAL 

CERTIDÃ O No: 000109209 FOLHA: 111 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do 
Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

CLAUBERTO PINHEIRO BARBOSA, filho de Francisco Pinheiro Barbosa e Maria da Conceição Pinheiro 
Barbosa, natural de São Miguel - RN, nascido aos 1110811981vinculado ao RG: 3196424197, CPF: 
041.221.414-86 *X*************X**********X*********************X**X****XXXX***************X*************X******************* 

Certifico, ainda, que a presente certidão foi extraída dos Registros Cíveis, Feitos da Fazenda, 
Acidentes do Trabalho, Vara da Família, Órfãos, Sucessões, Infância e Juventude, envolvendo todos os tipos de 
ações e respectivos procedimentos. 

I Certifico finalmente que as custas devidas no valor de R$ 30,OO foram pagas na forma da Lei. 

Esta certidão terá validade de 30 dias, se emitida em única via, sem rasuras e mediante 
assinatura do Distribuidor Judicial. 

São Miguel, sexta-feira, 22 de outubro de 201 0 as 11 h32min. 

PEDIDO No: iiiiii iiiiiiiiiiiiiiIillI IIIII IIIIIIIIIIIII 



Certidão Negativa Página 1 de 1 

PODER JUDIGIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE 

Natureza: Gfvel, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 0 4  DE AGOSTO DE 1967, ATE 

A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

ROBERTO WAGNER ROSA PEREIRA * 
CPF: 361.512.206-25 ~1~ 

NADA CONSTA na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do 
-Norter - - -- - - -- -- --- -- --- - - - 

Observações 

1 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 1812005- 
DF ; 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá 
ser conferida pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.jfrn.gov. 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Natal, 21/10/2010 21:40:38 

Endereços: 8 
Natal - Rua Dr. Lauro Pinto, 245, Lagoa Nova, CEP 59064-250, Fone: (84) 3235-7400 
Mossoró - Rua Jorge Coelho de Andrade, s/n - Costa e Silva, CEP: 59625-400, Fone: (84) 

5855 
Caicó - Av. Dom José Adelino Dantas, s/n - Maynard, CEP:59300-000, Fone: (84) 3421-2295 



Certidão Negativa Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇAO, A PARTIR DE 04  DE AGOSTO DE 1967, ATÉ 

A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

N I A  CRISTINA DIOGENES TORQUATO 
CPF: 229.968.264-34 

NADA CONSTA na Justiça Federal de i a  Instância, Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do 
Nmte; -- - - -- - - -- - -- 

Observações: 

I 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 18/2005- 
DF ; 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá 
ser conferida pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.jfrn.go 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Natal, 21/10/2010 21:49:05 

Endereços: 
Natal - Rua Dr. Lauro Pinto, 245, Lagoa Nova, CEP 59064-250, Fone: (84) 3235-7400 
Mossoró - Rua Jorge Coelho de Andrade, s/n - Costa e Silva, CEP: 59625-400, Fone: (84)3422- 

5855 1 

Caicó - Av. Dom José Adelino Dantas, s/n - Maynard, CEP:59300-000, Fone: (84) 3421-2295 



Certidão Negativa Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIB 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇAO, A PARTIR DE 04  DE AGOSTO DE 1967, ATÉ 

A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

CLAUBERTO PINHEIRO BARBOSA 
CPF: 041.221.414-86 

I 
NADA CONSTA na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do õTtep -- - . - - - -- - - - - - - - - - --- - - - - - I 

Observações: 
I 

I 
1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 1812005- 
DF ; 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá 
ser conferida pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.jfrn.gov. 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Natal, 21/10/2010 21:43:59 

Endereços: 
Natal - Rua Dr. Lauro Pinto, 245, Lagoa Nova, CEP 59064-250, Fone: (84) 3235-7400 
Mossoró - Rua Jorge Coelho de Andrade, s/n - Costa e Silva, CEP: 59625-400, Fone: (84)3422- 

5855 $ 

Caicó - Av. Dom José Adelino Dantas, s/n - Maynard, CEP:59300-000, Fone: (84) 3421-2295 



Página 1 de 1 

PODER JUDIGIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

§ E Ç & ~  JUDICIARIA DO R I 0  GRANDE DO NORTE 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Crimlnal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 04  DE AGOSTO DE 1967, ATE 

A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

LUIS MARCOS ALVES DA COSTA 
GPF: 664.636.294-72 

NADA CONSTA na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do 
No *e; - -- - - -- -- - - - - - a - -. - - - - - 

Observações:  

1 1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 18/2005- 
DF ; 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá 
ser conferida pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.jfrn.gov. 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Natal, 21/10/2010 21:53:25 

Endereços: " - - 
Natal - Rua Dr. Lauro Pinto, 245, Lagoa Nova, CEP 59064-250, Fone: (84) 3235-7400 

* i 

Mossoró - Rua Jorge Coelho de Andrade, s/n - Costa e Silva, CEP: 59625-400, Fone: (84)3422- 
5855 

Caicó - Av. Dom José Adelino Dantas, s/n - Maynard, CEP:59300-000, Fone: (84) 3421-2295 



Certidão Negativa 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GMNDE DO NORTE 

Natureza: Gível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 04  DE AGOSTO DE 1967, ATÉ 
A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

ANA PAULA FERREIRA 
CPF: 876.047.014-34 

RIADA CONSTA na Justiça Federal de i a  Instância, Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do 

Observações: 

I 
1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 1812005- 
DF ; 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá 
ser conferida pelo interessado e destinatário; 

I 

Natal, 21/10/2010 21:56:31 I 

i' 

Endereços: " &-#. __ 
Natal - Rua Dr. Lauro Pinto, 245, Lagoa Nova, CEP 59064-250, Fone: (84) 3235-7400 -1" - 
Mossoró - Rua Jorge Coelho de Andrade, s l n  - Costa e Silva, CEP: 59625-400, Fone: (84)3422- 

5855 
Caicó - Av. Dom José Adelino Dantas, s/n - Maynard, CEP:59300-000, Fone: (84) 3421-2295 



Certidão Negativa Página 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 04  DE AGOSTO DE 1967, ATÉ 

A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

TEREZA SUYANEALVES DE FRANÇA 
GPF: 934.246.633-87 

NADA CONSTA na Justiça Federal de I a  Instância, Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do 
- -- -- --- - - - - - - - - - - - - -- -- - --- - - -- - -  -- - 

Norte. 

Observações: 

\ 
1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 18/2005- 
DF ; 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá 
ser conferida pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.jf 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Natal, 21/10/2010 21:59:44 

Endereços: 
Natal - Rua Dr. Lauro Pinto, 245, Lagoa Nova, CEP 59064-250, Fone: (84) 3235 

Mossoró - Rua Jorge Coelho de Andrade, s/n - Costa e Silva, CEP: 59625-400, Fone: (84)3422- 
5855 

Caicó - Av. Dom José Adelino Dantas, s/n - Maynard, CEP:59300-000, Fone: (84) 3421-2295 



Página 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

ÇEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 04 DE AGOSTO DE 1967, ATÉ 

A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

I ALCINAR GONÇALVES DE AQUINO 
GPF: 341.708.984-00 

-- 
NADA CONSTA na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do 

- - - - - - -- - - - - -- - - - - -- - - - -- - - - - -- - - - -- 
Norte. 

Observações: 

\ 
1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 1812005- 
DF ; 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá 
ser conferida pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.jfr 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Natal, 21/10/2010 22:02:05 

Endereços : 
Natal - Rua Dr. Lauro Pinto, 245, Lagoa Nova, CEP 59064-250, Fone: (84) 3235-7400 
Mossoró - Rua Jorge Coelho de Andrade, s/n - Costa e Silva, CEP: 59625-400, Fone: (8413422- 

5855 1 

Caicó - Av. Dom José Adelino Dantas, s/n - Maynard, CEP:59300-000, Fone: (84) 3421-2295 



Certidão Negativa 

PODER JUDICIÁRIO 
JUÇTIÇA FEDEFZAL DE PRIMEIRO GRAU 

ç ~ ç 8 0  JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE 

Página 1 de 1 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇAO, A PARTIR DE 04  DE AGOSTO DE 1967, ATÉ 

A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

JOSE GAUDENCIO DIOGENES TBRQUATO 
CPF: 399.228.684-35 

NADA CONSTA na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 1812005- 
DF ; 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularida&e-dme 
ser conferida pelo interessado e destinatário; I e 

1 
3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.jfrn.gov 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

5 

B 
Natal, 21/10/2010 21: 14:37 

Endereços: 
Natal - Rua Dr. Lauro Pinto, 245, Lagoa Nova, CEP 59064-250, Fone: (84) 3235-7400 
MossorÓ - Rua Jorge Coelho de Andrade, s/n - Costa e Silva, CEP: 59625-400, Fone: (84)3422- 

5855 9 

Caicó - Av. Dom José Adelino Dantas, s/n - Maynard, CEP:59300-000, Fone: (84) 3421-2295 



Página I de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
3USTIÇA FEDEIIAL DE PRIMEIRO GRAU 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE 

Natureza: Givel, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 04 DE AGOSTO DE 1967, ATÉ 

A PRESENTE DATA, QUE C O N T M  

MARIA DE LOURDES DIOGENES TORQUATO 
CPF: 720.823.564-34 

NADA CONSTA na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do 
- 

! Observações : 

l i 1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 1812005- 
DF ; 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverátff" i, a 

ser conferida pelo interessado e destinatário; ,rf' ,, 

t 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.jfrn.gov.br>dr u k  
I >G 3, 

prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
f 1  

c i '  

2 ,  
4 , , 

1' 

>c+ . /// 
Natal, 21/10/2010 22:04:41 d' r$-%: 

,\% *. 

c< . .:, 
Endereços: b t k L  % $b %*' t k  

Natal - Rua Dr. Lauro Pinto, 245, Lagoa Nova, CEP 59064-250, Fone: (84) 3235-7400 '-, 
i' 

/' Mossoró - Rua Jorge Coelho de Andrade, s/n - Costa e Silva, CEP: 59625-400, Fone: (84)342b,< 
5855 lz,s 

Caicó - Av. Dom José Adelino Dantas, s/n - Maynard, CEP:59300-000, Fone: (84) 3421-2295 



b ..k 
.a, 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES A,.$ Rubrica 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA +,.% ! -f< #,jjg~ - 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO TÉCNICO 

I Entidade: ASSOCIAÇÃO SERRA DO CAMARÁ 
Localidade: SÃO MIGUEL UF: RN 

1 
Processo: 53000.012862/10 

Em atendimento à cota n0261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à 
folha 156 dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro de esta entidade não outorgadas na localidade de São Miguel / 
- - . - ~ ~ , d ~ ~ ~ ~ ~ ~ d ~ - ~ ~ ~ - ~ - ~ i ~ ~ ~ ~ ~ - d ~ - ~ i ~ ~ - ~ ~ i ~ ~ - ~ - ~ - ~ - ~ ~ - ~ ; 4 - ~ ~  - -  - - - - - --- - - - 

Encaminho à área jurídica para providências. 

Brasília, 03 de novembro de 2010. 



MINISTÉRIO DAS C O M ~ I C A Ç ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 331 1-6177-Fax: (61) 3311-6617 

ofício no 2 6 8 /2OlOíRADCoM/oOs/sSCE-MC 

Brasilia, 3 L de maio de 2010. 
Ao Senllor 
JOSE GAUD&NGI[O DPÓGENNES TORQUATO 
Associação S e i ~ a  do Camará 
Sitio Serrote Verde, S/N - Zona nwal 
59.920-000 São Miguel - RN 

i -- 

Assunto: Solicitação de Documentaçaio 

i Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo 11. O 53000.01218112010, na 
localidade de São Miguel LRN, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serv i~o  de Radiodifusão Comunitária e consiclerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V.S"ue sejam enviados os seguintes docuinentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Coll~plementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, ~ confornie detalhado no Aiiexo deste Oficio. 

- - -- ------e------- 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebiinerito deste ofício que está sendo scompanihado de AR Postal (Aviso de recebimerito), 

I apresentx os itens solicitados sob pena de arquivamento c10 processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para c~irnpriwento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confornie deternlinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 1/2004. 



de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforine disposto 
no subiteni 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar vriiicipalmente vara o seaintes itens: 

- item 5 - LOC~LLIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADLANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

- itein 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificaçãohomologação do equipamento a ser utilizado de acordo coni o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

I - o item 8 - ANTENMTORRE, inforniar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. I I 

) Declaração firmada peh representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.1" e \ 
"b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: :" 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejutiiciais causadas pela estação requerente, a mesina interroniperi imediatamente as suas transmissões até que 
sejain sanadas; 

b.2) Declaragão fiimada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
iiidesejiiveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transniissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível coni a iírea da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de iiislalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadiis 
geográficas no formato GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até uin quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de arruamerito também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da eniissora, em conforine ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Noima Coniplementar 0112004. 

d) Diagrama - de irradiacão Iiorizontal da antena traiismissora, coni a indica~ão~&o~oroilteYerdadeiro;~diagramade~~ 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistenia irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das cornponentcs horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complcinentar 01/2004. Este diagiama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do forinulário de informações técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de iitstalação do sistema irradiante, atende 
as condições exigidas no itein 18.2.7.1 1 caso a entidade não cuiripra com esta condição, deverá ser encaminliado 
um estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, coriforlne disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Coinplementar 0 1/2004. 

f )  Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aerúdromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se 
for o caso, declaração de inexistêiicia de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i"' da 
Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à niesma e que o contorno de at6 91dBp da emissora não fica 
situado a mais de um quilâmetro de distância da antena traiismissora em nenhuma direção, conforme disposto no 
subiiem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 



I 
I 

DE SERMGOS PIE C 0  G A ~ A O  E L E ~ ~ N C A  , I 

DEPATBTMEmO DE OUTORGA DE SERVl[ÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco ''R'' - 3 O  andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 

Fonie: (61) 311-6890-Fm: (61) 311-6617 

Localidade: f/M@ L!! 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
IODIFUS~O C 0  

REFERÊNCIA: Processo nQ 530000121 8111 0, de 16 de março de 

20 1 o. 

- 

O - n i i u t o r i z a ç o  para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Serra do Camará, na localidade de 

São Miguel, Estado do Rio Grande do Norte. 

CONGLUSÃO: Processo instruído. 

I Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço 

formulado pela Associação Serra do Camará. 

i Em decorrência da análise da documentação instnitória do processo em 

epígrafe e de acordo com a COTA/NO 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU datada 

de 27/09/2010 foram apontadas as seguintes pendências: certidões dos dirigentes 

relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 05 anos do local de 

residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de execução 

de serviço de radiodifusão clandestina. 

Desta forma, seguiram-se diligências para a apresent 

documentação, tendo sido a mesma encaminhada pela Requerente, comp 

documentação instnitória do processo. 



Frente ao saneamento do processo e ainda, considerando o RELATÓRIO No 

123/2010-DOSR/SSR/MC, este Departamento conclui que toda a documentação constante 

dos autos encontra-se de acordo com a legislaqão atinente. 

Face ao exposto, faz-se mister o retorno dos autos à Consultoria Jurídica, 

para apreciação do relatado e demais providências necessárias. 

Brasília, 03 de dezembro de 2010. 

Coordenador de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comuni 

Aprovo a Informação nP 23 /20  1 O/RADCOM/DOS/S SCEIMC- SLP. Encaminhe-se 

Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

rasília, de de 2010. 

/gL$ 
JOS CENT OSSANTOS 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Processo no 53000012181/10- São Miguel - RN- RADCOM/DOS/SSCE/MC-LC 



ADVQCAaA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUN!SAÇ~E$ 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTO5 JURIDICOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

PARECER NQO983 - 1.08 / 2010/BPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO 1\%~3000.0312181/2010 

1 i 

1 

a. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execuqão do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de São Miguel, Estado do Rio 
Grande do Norte. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 5 de fevereiro de 2010. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

i A r t . A 1 Z -  ~s_consultorias jur/"dicas, Órgão administrativamente 
subordínados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 

- - 

demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
l- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
1- exercer a coordenação dos drgãos jurlá"cos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
/I/- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser unilSQrmemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

V -  elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou ja' efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

Vi- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edifal de lícitação, como os dos reqx?ctivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a hexigibilidade, ou decig'ír a 
dispensa, de licitação". 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3ll-6197 Fax (61) 3311-6602 Ema:  conir@mc.cwv.br ./ 



Continuação do PARECER NQ 0983 - 1.08 / 2010/DPF/CGCE/CONJURMC/AGU 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JU R~DICA 

3. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar o 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, expediu a COTA n~61/20IO/DPF/CGCE/CON~UR-MC/ASU, onde 
recomendou à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de 
providências no sentido da verificação da idoneidade daqueles que irão obter 
outorga do serviço público de radiodifusão. 

4. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual atuação de forma clandestina. 

5. Face a isso, retornaram os autos para providências cabíveis por parte 
da Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a entidade a se 
manifestar e apresentar a documentação exigida. 

- 6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no q u ~  se 1efePe 

I a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos Últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. I 

7. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrolnica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questã 

I I I  - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

I 
9. A requerente manifestou interesse em executar o q5eryiço dG- 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Se6içs-de*_* g 
Radiodifusão Comugitária, aprovado pelo - Decreto ppp nQ 2.615, de 3 de junho de 31998, "x / -- vejamos: 

1 'MrP.  22. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 

i prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto ng 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de 1998, constatou-se o seguinte. 

11. 0s atos constitutivos da entidade Requerente, sua personalidade 
jurídica, compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu 
Estatuto Social, declaraç8es de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem 
como manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e 
pessoas jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende 
do Relatório. i\ 
12. Ademais, as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada 
nos presentes autos, estão de acordo com o estabelecido na legislação, 
basicamente as regras da Norma nQ 2/98, conforme demonstrado >pelo Relatório 
Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

13. Foram carreados aos autos certidões criminais dos dirigentes da I / 
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entidade, através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma 
demanda que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de I 

radiodifusão comunitária. 

14. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEI, 
não foi verifícada nenhuma espécie de imputação acerca de atividade clandestina 
que pudesse recair em face da entidade, bem como de seus dirigentes. O que faz 
com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, nos termos da 
Recomendação do B. Ministério Público Federal reste completa. 

15. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Çerviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

16. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
1 apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 

efeitos legais, com fulcro no 5 30 do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

17. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Exmo. Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações. 

Aprovo. Encamin 
Comunica ões, para 
~m 9 0 1  I201 

Estado das 



1 3 7 4  DE 22  DE DEZEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE E S T D O  DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.61 5, de 3 de junho de 1998, na Lei n9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.0 12181/2010, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associaqáo Serra do Camarh, com sede no Sítio Serrote 
Verde, sin", Zona Rural, Município de São Miguel, Estado do Rio Grande do Norte, para executar serviço 
de radiodihsão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n99.12, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 06" 10' 10"S e longitude em 38" 29' 26"W, utilizando a , 
frequència de 104,9MHz. 

1 

Art 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do tj 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

I I 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na 

Ministro de ~ s t a d o ~ i a s  Comunicações 



MINISTÉRIO BAS COMUNICASOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO E, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 
TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.012181/10 I 
I 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1374, de 22 de dezembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 24 subsequente, e consoante o disposto no tj 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasilia, 9 7 de dezembro de 201 0. 

I 

Diretor do Departamento de Outorga Eletrônica 

ATOSICGLO 



CONSULTORIA-GERAL DA UNPÃO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOEÇ 

GABINETE DA CONSULTORlA JUM~BICA 

COTA nQ 0120 /201l/WZL/ CONJUW-MCIAGU 
Processo n~53000.012181/2010 (cópia) 
Interessado: ASSOCIAÇÃO SERRA DO CAMARA. 

Senhor Secretário de Serviços de  Comunicação Eletrbnica, 

Após nova análise dos autos do processo e m  epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER NQ0983-- 1.08/2010/DPF/MGT/CGCE/CONJUR- 

MC/AGU desta Consultoria Jurídica às fls. 1 8 1  a 183, bem corno informo a regularidade 

da minuta de  ato anexa aos autos, conforme a legislaq8o aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 0 1  de abril de 2011. 

d c ~ ~ é r b o n e  Loureiro / 

COTA-RZL -0120/2011 



Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 
70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio n" 0 2 120 1 IIGM-MC 
Brasília, 20 de abr i1 de 2011. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

I 
Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nq.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATNOSS 


	TVR 90 de 2012 
	Mensagem N°  105
	EM N° 106/2011 - MC 
	Portaria N° 1374
	Manifestações de Apoio 
	Relatorio Final - Ministerio das Comunicações 
	Relação de Processos Concorrentes 
	Parecer CONJUR/MC 

